
  

EMENDA N° 1 – CI 

Substitua-se, em todo o texto do Projeto de Lei do 

Senado nº 520, de 2007, a expressão “Cide-Álcool” pela expressão “Cide-

Bebidas Alcoólicas”.  

Sala da Comissão, 

                                                              , Presidente Senadora LUCIA VÂNIA 

                                                     , Relator “ad hoc” Senador LOBÃO FILHO 

 

 


